
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 008/2023 

ADESÃO Nº 002/2023 

CONTRATO Nº 012/2023 

 
 

CONTRATO QUE FAZEM DE UM LADO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 

DO LEVERGER E DE OUTRO A EMPRESA 

REAVEL VEÍCULOS EIRELI. 

 

O Município de Santo Antônio do Leverger - MT, Pessoa Jurídica de direito público interno, com 

sede na Avenida Santo Antônio, 245, Centro, CEP 78.180-000, devidamente inscrita no CGC/MF 

sob o n.º 03.507.555/0001-12, neste ato representado pela sua Prefeita Sra. FRANCIELI 

MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE e a empresa REAVEL VEÍCULOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o Nº 30.260.538/0001-04, com sede na Rua C-180, nº 176, Qda. 617, Lote 

19/20, Sala 04, Bairro: St. Nova Suíça, CEP: 74.280-090, Cidade: Goiânia/GO, neste ato 

representado pelo sócio administrador Sr. SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JÚNIOR, portador da 

Cédula de Identidade nº 4901708 SSP/GO e inscrito no CPF sob n.º 039.457.331-54, residente e 

domiciliado na cidade de Cuiabá/MT, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

resolvem celebrar entre si o presentede contrato de prestação de serviços, que será regido pela Lei 

8.666/93 e suas respectivas alterações e pelo dispostos nas cláusulas seguintes: 

 

1.0 – DO OBJETO E FINALIDADE 

Objeto: AMBULÂNCIA, VEÍCULO FURGÃO, SIMPLES REMOÇÃO COM MÍNIMO 7,5MT³ DE 

CARROCERIA, COR BRANCA, ANO VIGENTE OU SUPERIOR, TRANSFORMADA EM 

AMBULÂNCIA, ZERO QUILÔMETRO PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIAL DE SAÚDE. 

 

        ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. MARCA QUANT. VL. UNIT. 
VL. 

TOTAL 



 

1 36215 

AMBULÂNCIA, VEÍCULO FURGÃO 
SIMPLES REMOÇÃO COM MÍNIMO 
7,5MT³ DE CARROCERIA, COR BRANCA, 
ANO VIGENTE OU SUPERIOR, 
TRANSFORMADA EM AMBULÂNCIA 0 
ZERO QUILÔMETRO. Detalhamento: 
AMBULÂNCIA, Veículo furgão SIMPLES 
REMOÇÃO com mínimo 7,5MT³ de 
carroceria, cor branca, ano vigente ou 
superior, transformada em Ambulância 0 
zero quilômetro, com potência mínima de 
130cv; Combustível diesel; Cambio com 06 
marchas a frente e 1 a ré; Ar condicionado 
duplo original de fábrica; Teto alto; Banco 
do motorista com regulagem de altura; 
Tacógrafo aferido, Emplacamento em nome 
do Fundo Municipal de Saúde por conta da 
contratada; Tanque de combustível de no 
mínimo 70litros; Direção elétrica, Pneus 
mínimo R16, distância entre eixos mínima 
3,60 mt; comprimento total mínimo 5,90 mt; 
Retrovisores elétricos com aquecimento, 
luzes indicadoras; Air bag para o motorista 
e Caroneiro; Volante escamoteável; Vidros 
elétricos; Porta lateral corrediça, lado 
direito; estribo na porta lateral; Isufilme, 
multimídia com entrada USB e câmera de 
ré, computador de bordo, sensor de 
estacionamento; Auto falantes; Farol com 
luz diurna, assistente de partida em rampa; 
Direção hidráulica/elétrica; Travas elétricas; 
Faróis de neblina direcionais; piloto 
automático; limitador de velocidade; volante 
multifuncional; ABS/ASR/BAS/EBV Rodas 
de no mínimo 16 polegadas; Rodado 
simples; Tração traseira; Com garantia de 
12 meses.Obrigatória entrega técnica por 
profissional qualificado da contratada, 
testando todos os equipamentos do 
Veículo. DESCRITIVO DA 
TRANSFORMAÇÃO: Transformação com 
isolamento termo – acústico conforme 
ABNTNBR 14.561/2000; Revestimento 
interno nas laterais, teto e piso em (PRFV) 
fibra de vidros em emendas para assepsia 
completa, totalmente lavável, higienizável, 
conforme ABNT NBR 14.561/2000; Piso 
antiderrapangem, fibra de vidro totalmente 
lavável, higienizável, conforme ABNT 
NBR14.561/2000; Armário superior com 
portas deslizantes em acrílico 
confeccionado em fibra de vidro de cor 
clara com aproximadamente 3.000 mm de 
comprimento total e 320 mm de altura 
interna, sem emendas; Armário inferior com 
bancada paramedicamentos, local para 
guarda e fixação de prancha, portas 
deslizantes em acrílico, e local para 
armazenamento de bateria. Confeccionada 
em fibra de vidro de cor clara, com 
aproximadamente 2.550 mm 
decomprimento de mais ou menos 800 mm 
dealtura, sendo que a bancada terá 
aproximadamente 1.550 mm de 
comprimentoe 340 mm de profundidade, 

UNIDA
DE 

MERCEDES 
BENZS 

PRINT E 
FURGÃO 

1 290.000,00 290.000,00 



 

sem emendas, Armário para 
acondicionamento de cilindros de oxigênio 
16 litros, confeccionado em fibrade vidro de 
cor clara, com aproximadamente 920mm de 
altura interna e 690mm de largura interna, 
sem emendas totalmentelavável, 
higienizável, conforme ABNT 
NBR14.561/2000; Banco do assistente 
revestido em corvino de alta resistência 
com poltrona anatômica giratória, com 
cintos de segurança não retráteis e encosto 
de cabeça; 01 Umbanco baú em fibra de 
vidro, com aproximadamente 1.750 mm de 
comprimentoe 420 mm de altura, 
totalmente lavável, higienizável na lateral 
para 02 pessoas com cintos de segurança 
individuais, estofamentos em corvino de 
alta resistência, com encostos de cabeça, 
assentos e encostos das costas individuais, 
local para lixeira descartável; Maca retrátil 
com comprimento mínimo de1.970 mm, 
cabeceira voltada para frente do veículo, 
com pés dobráveis, sistema escamoteável, 
provida de rodízios confeccionados em 
materiais resistentes aoxidação, pneus de 
borracha maciça, sistema de freios com 
trava de segurança para evitar o 
fechamento involuntário das pernas da 
maca quando na posição estendida, 
projetada de forma a permitir a rápida retira 
da e inserção da vítima no compartimento 
da viatura, com a utilização de um sistema 
de retração dos pés acionado pelo próprio 
impulso da maca para dentro e para fora do 
compartimento, podendo ser manuseada 
por apenas uma pessoa, 03 cintos de 
segurança fixos à mesma, equipada com 
travas rápidas, que permitam perfeita 
segurança e desengate rápido, sem riscos 
para a vítima, provida de sistema de 
elevação do tronco do paciente em pelo 
menos 45 graus e com a capacidade 
mínima de 100 kg, sem corte na lataria para 
deslocamento da maca dentro da cabine e 
sem deslocamento do banco carona na 
cabine para frente a fim de não 
comprometera segurança do passageiro e 
caso de acionamento do AIRBAG. Deverão 
ser apresentados: Autorização de 
funcionamento de empresa fabricante da 
maca e registro oucadastramento na Anvisa 
com garantia mínima de 24 meses. Ensaio 
da maca atendendo à norma ABNT NBR 
14561/2000 e AMD Standard 004 feito por 
laboratório devidamente credenciado; 
Iluminação interna com 02 luminárias 
alógenas no teto; 03 luminárias no teto em 
Leds; 01 farol de embarque instalado sobre 
a porta traseira; 03 tomadas internas 
2P+T110vca ou 220vca; 02 tomada Interna 
12 Vcc; Caixa dedisjuntores instalado no 
armário em local defácil acesso; Bateria 
auxiliar de 60 Ah; Painel de controle central 
com chave disjuntor térmica; Chave geral 
para desligar o sistema elétrico do furgão; 



 

Inversor com carregador debateria de 12 
vpara 110volts e1.000 Wattsde 
potência;Reles com fusível; Sinalização 
barra com sirene de 100 watts eletrônica e 
05tons; Luzes de advertência nas laterais 
superiores do veículo, sendo 03 em cada 
ladoe 02 na traseira; Sistema de oxigênio 
com suporte para cilindro de 16litros; 
Instalaçãode um cilindro de oxigênio de 16 
litros comválvula e manômetro; Régua de 
oxigênio de 03 pontas com fluxômetro / 
aspirador /umidificador;01 ventilador na 
ambulância comproteção em cúpula de 
fibra;01 exaustor na ambulância com 
proteção em cúpula defibra;Vidro fixo e com 
película jateada nasduas portas traseiras; 
Vidro corrediço compelícula jateada na 
porta lateral; Vidrocorrediço junto à divisória 
entre a cabine domotorista e a do paciente; 
Instalação de 01 suporte para soro fixado 
no balaústre; Balaústre fixado no teto; 
Reforço fixado no piso, embaixo de todas 
as rodas da maca emalumínio; 
Equipamento operacional 
paragerenciamento de todo sistema elétrico 
da ambulância, possibilitando o comando 
dedentro da cabinedo motorista para o 
ambiente do paciente, sem a necessidade 
de instalar botões no painel do veículo, 
gerenciando a carga da bateria, iluminação 
interna e externa, sinalização sonora e 
visual e trajetos através do GPS integrado, 
tela de no mínimo 7 touch  screen, 
sistemaoperacional Android com função 
GPS,sensores de acelerômetro, giroscópio 
e proximidade. Equipado com processador 
mínimo Cortex A7-Dual Core 1.3 
Ghz,memória RAM mínimo de 512 MB 
DDR3, placa de vídeo modelo mínimo Mali 
400, memória interna mínima de 4 GB 
(memóriaexterna expansível até 32 GB), 
com mínimo câmera frontal e resolução de 
vídeo Full HD. Possui conectividade com 
wi-fi, bluetooth eUSB, Reproduz áudio e 
vídeo em diversos formatos, 
acompanhando carregador deparede 
110/220V, carregador veicular 12V ecabo 
USB. Alarme sonoro de ré. Strobos no 
pára-choque dianteiro; Strobos no pára-
choque traseiro; Abertura entre cabine 
efurgão com corte de banco, acabamento 
emtapeçaria. Com acabamento do piso em 
alumínio; Prancha de Resgate em MDF; 
Cadeira de rodas; Suporte para Cadeiras d 

 

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

3.1 – A vigência do presente contrato será de 12 (DOZE) meses, a contar da data de sua 

assinatura, prorrogável no interesse das partes até o máximo previsto em Lei.  

 

4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - Receberá a CONTRATADA pelo item citado na Cláusula Primeira, o valor a ser pago após a 

apresentação das ordens de fornecimento referente à entrega dos serviços devidamente aprovado 



 

pelo o gestor municipal apresentação da Nota Fiscal correspondente devidamente atestada pela a 

fiscal do contrato. 

 

5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA LICITAÇÃO  

Para celebração do presente contrato foi instaurado procedimento de Adesão a ata de registro de 

preço nº 0682022, Correspondente ao Pregão Eletrônico 002/2022, oriunda da Prefeitura 

Municipal de Gaúcha do Norte-MT, na quais as partes encontram-se vinculadas à proposta da 

CONTRATADAentre outros anexos. 

 

6.0 - CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS 

OMISSOS. 

6.1 – As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas 

alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos 

resultantes desta pactuação. 

 
7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

7.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, 

mediante notificação de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.  

7.2 - constituem motivos para rescisão sem indenização: 

7.2.1 – o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato; 

7.2.2 – a subcontratação total ou parcial do seu objeto; 

7.2.3 – o cometimento reiterado de falta na sua execução; 

7.2.4 – a decretação de falência ou insolvência civil; 

7.2.5 – a dissolução da sociedade ou falecimento de todos os sócios; 

7.2.6 – razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente 

justificadas pela máxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a que 

se refere o Contrato; 

7.2.7 – ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da 

execução do contrato. 

7.3 – É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do art. 

77 da Lei 8.666/93. 

7.4 – No caso de rescisão antecipada deste Contrato, ficará a CONTRATANTE obrigada a pagar a 

CONTRATADA, na proporção dos que já tiverem sido entregues, desde que está última não tenha 

dado causa ao motivo da rescisão. 

7.4.1 – A proporcionalidade deste item será calculada em quantitativo entregue. 

 

8.0 - CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 – Da CONTRATANTE: 

8.1.1 – Efetuar os pagamentos pelo item entregue conforme o disposto na Cláusula Quarta item 

4.1. 

8.1.2 – Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre irregularidades observadas no 

cumprimento do contrato; 

8.1.3 – Designar um servidor ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e avaliar 
a dos materiais, conforme legislação vigente. 
8.1.4 – Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o 
objeto adjudicado dentro das especificações; 



 

8.1.5 – Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato. 
 

8.2 – Da CONTRATADA: 

8.2.1 – Executar/entregar as atividades/produtos disposta no objeto da licitação Adesão 002/2023; 

8.2.2 – Executar/ entregar o serviço/produto a que se refere esta Adesão, de acordo estritamente 

com as especificações descritas no objeto do mesmo; 

8.2.3 – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do Objeto desta Licitação, não podendo 

ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à 

fiscalização ou acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

8.2.4 – Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o Objeto do 

Controle em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

8.2.5 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial do Contrato; 

8.2.6 – No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de 

Débito do INSS e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 

Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade; 

8.2.7 – Emitir Nota Fiscal Eletrônica-NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 

1-A, conforme Norma de Procedimento Fiscal n° 095/2009. 

 

9.0 – CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

9.1 – Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administração poderá garantida a prévia 

defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.1.1 – Advertência; 

9.1.2 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Santo Antônio do Leverger, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

9.1.3. De acordo com o termo de referencia que fazem partem integrante da Adesão 002/2023. 

 

10.0 – CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO 

10.1. – DO REAJUSTE 

10.1.1 – Os preços dos serviços objeto desta licitação são fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 01 

(um) ano, contados a partir da data de apresentação da proposta.  

10.2.2 – Após um ano poderá haver reajuste pelo IPCA. 

 

10.2 – DO REEQUILIBRIO 

10.2.1 – O valor do contrato poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vista à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da mesma, na forma do artigo 65, inciso II, alínea 

d, da lei 8666/93, e observados os itens subsequentes deste termo de referência. 

10.2.2 – As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se 

acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 

consequências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 

contrato. 

10.2.3 – Deverão estar presentes os seguintes pressupostos da concessão do direito, quais sejam: 

a) Elevação dos encargos do particular; 

b) Ocorrência de evento posterior à assinatura do Contrato; 

c) Vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos da empresa; 



 

d) Imprevisibilidade da ocorrência do evento 

 

11.0 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 – Conforme a Portaria nº 010/GP/2023, o acompanhamento e a fiscalização da execução do 

presente contrato será feito pelo servidor CARLOS ROBERTO LEITE DE OLIVEIRA – CPF: 

863.015.191-91, designado pela Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do art.67 da Lei nº 

8.666/93, competindo-lhe tomar todas as providências, de modo assegurar que este seja 

executado de acordo com as cláusulas avançadas. 

 

12.0 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão empenhadas na secretaria 

municipal: 

Secretaria Municipal de Saúde 

Dotação: 10.302.0011.2041 

Natureza de Despesa: 44.90.52.00.00 

Fonte: 15001002000; 16210000000; 16000000600 

 

13.0 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 - O foro da Comarca de Santo Antônio do Leverger, Estado de Mato Grosso, é o competente 

para dirimir eventuais pendências acerca deste Contrato, na forma da lei nacional de licitações, art. 

55, § 2º. 

 

14.0 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 – Este Contrato se sujeita ainda e no que couber às Leis municipais inerentes ao assunto. 

14.2 – Fica a CONTRATADA obrigada a manter as mesmas condições de habilitação durante toda 

a vigência do contrato, especialmente no que diz respeito à seguridade social – INSS e FGTS. 

E, por estarem justos e contratados, assina o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

 

Santo Antônio do Leverger –MT, 08 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES

 PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

Sinomar Vaz de Oliveira Júnior    
Reavel Veículos Eireli 
  CNPJ: 30.260.538/0001-04 

  

  

Testemunhas:  

1.________________________ 2.___________________________ 

Nome: Nome: 

RG: RG: 

 


